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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAD  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

rç 
PARAISO 

      

      

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n9  16/2025 

NI° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09 2.0014 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLiNICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO 
CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE  
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 256.550,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 03 de dezembro de 2025 
FINAL: 03 de dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n° 14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO, 5/N, CENTRO,  SAO  JOAO DO PARAÍSO, MARANHÃO.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF n2  600.356.123-80 

(IF DADOS DO CONTRATADO 

O 	G. L. DE S. CARVALHO, CNPJ n°34.660.192/0001-34 
RUA DA IGREJA, N° 32, CENTRO, CEP: 65.279-000 PRESIDENTE MEDICl/MA 

rqh 	TELEFONE: (98) 98734-1764  E-MAIL:  G. CARVALHO.SOLUCOESPUBLICAS@GMAIL.COM  
GIL LAYON DE SENA CARVALHO, CPF N°020.646.583-81 

FISCAL DO CONTRATO 

CD. 	Dirceu Marinho Aguiar - CPF ri° 035.426243-22 

PREAMBULO 

Aos 03 de dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade  Administrative  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ  rig  14.588.101/0001-30, em observância as disposiçiies da Lei n2  

14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar apresente TERMO 
_ 
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCUIAÇÃO  tart.  92,Je ll)  
1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS 

OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E 
ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 256.550,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	 Valor  Unit.  

' Exame de Espirometria - Prova de Função 
1 	 Serviço 	850 	R$ 179,00 	- R$ 152.150,00 

Pulmonar 

Exame de Eletrocardiograma Clinico 	 Serviço 	1200 	R$ 87,00 R$ 104400,00 
Valor Total 	 R$ 256.550,00 ' 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de 
execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 
2.3.4— Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 03/12/2025 e encerramento em 03/12/2026, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei ni 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 

aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 —Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplica0o. 

CLAUSULA QUARTA—MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  fart  92,1V, VII e 	XVIII) 

4.1—Oregime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLAUSULA QUINTA —  OAS  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art-  92, V e VI) 
5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSUIA SEXTA 	— DO REAJUSTE  (art.  92, V) . 
6.1— Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Pregos de Mercado — IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então  ern  vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SET1IVIA DAS OBRIGAOES PERTINENTES. LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 —A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8—O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10— Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horario,e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os reforidos bancos de dados  elevens  ser desenvolvidos CM formato inter-op/crave!, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 112  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-  DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIM 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Sãoloão do Paraiso deste exercido, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PODER: 	 02- EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	0216- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 	 10-SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 	 301 - ATENÇÃO BASICA 

PROGRAMA; 	 0210 - GESTÃO EM SAÚDE BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE. 	 2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 	3.3 90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostlamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  tart.  92, X, e XIV) 

9.1 - Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 

estabelecidas no Edital e  ern  seus anexos; 

9.2 - Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA às dependências das unidades de saúde 

municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias à execução dos exames; 

9.3 - Disponibilizar à CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis às unidades de saúde 	e 
às condições de execução dos serviços laboratoriais; 

9.4- Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e administrativos, 

registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as inconformtdades ou falhas que 

demandem correção por  pa rte  da CONTRATADA; 

9.5 - Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as especificações 

constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas nos serviços 

prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

9.7- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de servidor ou 

comissão especialmente designada para essa finalidade; 

9.8 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente atestados, 

observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 

9.9 - Notificar previamente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa; 

9.10 - Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando apresentarem 

incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.11- Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a realização das 

coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 

9.12 - Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

9.13 - A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que relacionados à execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em decorrência 

de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços, devendo 

garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos e locais definidos neste 

Termo de Referencia, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de execução; 
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10.2- Utilizar, na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais devidamente 

certificados, com validade vigente e em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA e demais órgãos competentes; 

10.3- Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, registro e 

controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

10.4- 	Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados laboratoriais, 

garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das informações dos pacientes; 

10.5- Prestar a CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes a execução 

dos serviços contratados e à metodologia aplicada nos exames; 

10.6- Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela fiscalização da 

CONTRATANTE, sem ônus adicional para a Administração; 

10.7- Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa comprometer 

o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

10.8- Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 

estatísticas de atendimento referentes a execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 

10.9- Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 

contratados, inclusive por eventuais falhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos de força 

maior devidamente comprovados e comunicados à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 

ocorrido; 

10.10- Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados em 

desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma execução ou uso 

inadequado de insumos e equipamentos; 

10.11- Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que possa 

impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente justificado; 

10.12- Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, especial mente quanto à regul  arid ad  e técnica, sanitária e fiscal; 

10.13- Prestar à Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever 

de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se clara nos 

seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.3-Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4—O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 

11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, 
da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	92., XIV) 
12.1- Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.Dar causa a inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n2  12.846 de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 

8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da 

Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, 

observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do art.5° da Constituição da Republica 

Federativa do Brasil; 

12.3 -A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10 % (dez por canto) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite  des  (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c.Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor da 

parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após 

o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por canto), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução  partial  da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma  proportional  a obrigação inadimplida; 
f. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 
g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima,  sera  aplicada de forma  proportional  a obrigação inadimplida; 
h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco anos). 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

C. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade e da razoabilidade; 
12.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso/MA e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isenta total 
ou parcialmente da multa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  fart.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei nP 14.133, de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da 
Lei ng 14.133, de 2021). 
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 
1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CIAUsUlA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em 
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atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  79, §32, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 91°, da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 03 de dezembro de 2025. 

ASSINATIJRAS 

PELA CONTRATANTE 

L .  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

 

PELA CONTRATADA 

Document0 ansinado  digitalmente  

GIL LOON DESENACARVALHO 
Data: 03/12#025.1145:28-0300  
verifique  ern lOtplagevandareti.gOvent 

 

 

G. L.  DES.  CARVALHO 
CNPJ ng 34.660.192/0001-84 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 
CPF n° 020.646.683-81 

 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 DO CONTRATO N°25/2025 - PMSJP/MA 

TERMO DE APOSTILAMENTO N2  01 DO CONTRATO N2 25/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E A EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

O MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua do Comercio, n° 
150, bairro Paraíso. São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de  Sande,  Sra.  Marisa  Elanne Damaseeno de França, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, SSP/PI e do CPF n°600356123-80, a seguir 
denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 25/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos 
órgãos vinculados ou à disposição da atividade Pública do Município de São  Joao  do Paraíso - MA, originado do Processo Administrativo 
0.2  20/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei n°14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão da inscrição do  CNN  do Fundo Municipal de Saúde, que passa a constar támbem o 
CNP) m° 14.588.101./0001-30. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 01- Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa 0210 - Gestão em Saúde Básica 
Projeto/Atividade: 2031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais clausulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n° 25/2025 PMSJP/MA, permanecendo validas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.  

Sao  João do Paraiso/MA, 02 de novembro de 2025. 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SPODE 
Marisa  Elanne  Damascene  de França 
Secretária Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 

Publicado por  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ce1253a77f4540ed56cf750278a2889f 

,,,, 	,,,,,, 	 ,,, 	........ _ ..... 	 ........ _ 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 289/2025, ASSINADO EM 03/12/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N°289/2025, assinado em 03/12/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E 
ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, INCLUINDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 
DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  
MEDICOS.  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo Administrativo no 
2025.09.12.0014. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ng 16/2025. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  CNN  no 
14.588.101/0001-30, CONTRATADO: G. L. DE S. CARVALHO, CNPJ nu 
34.660.192/0001-84, Valor Global: R$ 256.550,00 (duzentos e  

cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais). Vigência Inicial: 03 
de Dezembro de 2025, Vigência Final: 03 de Dezembro de 2026.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. São João do Paraíso - MA, 03 de Dezembro de 2025. 

Publicado por:  LEON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4848a415c7f0108893a291da0e31aaf9 

PORTARIA N. 239/2025 

PORTARIA N. 239/2025 

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO da FUNÇÃO da Sra. KALYNE SOUSA 

www.famem.org.br  
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